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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 PROCESSO N.º 011/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 006/2026 

MENOR PREÇO POR LOTE 

EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA – MG, com sede na rua Padre Antônio 

Aleixo Ribeiro, nº98, Centro, Santa Bárbara/MG, inscrita no CNPJ sob o nº. 

23.946.247/0001-09, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço, na hipótese do Art.75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 

e Instrução Normativa 018/2024 e demais legislações aplicáveis. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Local da sessão pública: Plataforma Licitar Digital – www.licitardigital.com.br. 

1.2 Data da Abertura das propostas: 13/04/2026 – 13h00min. 

1.3 Duração da etapa de lances: 13h00min às 14h00min. 

1.4 Critério de disputa: MENOR PREÇO POR LOTE. 

1.5  Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação, mediante a inserção 

e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema da Licitar Digital. 

1.6  Manual e forma de envio das propostas, vide campo > ajuda do sistema 

(https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor/dispensa-eletrônica). 

2. DO OBJETO 

2.1 Registro de Preços para prestação de serviços de transporte dos estudantes e 

monitores, dos projetos de integração de iniciativa da Câmara Municipal de Santa 

Bárbara, bem como alunos das escolas participantes, em micro ônibus com 

capacidade mínima de 30 lugares e van com capacidade mínima de 15 lugares, 

incluído combustível, seguro total e motorista habilitado em deslocamentos municipais 

e intermunicipais, em vias pavimentadas ou não, conforme os quantitativos e 

especificações constantes no Termo de Referência. 

http://www.licitardigital.com.br/
https://licitardigital.tawk.help/category/fornecedor/dispensa-eletrônica
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3. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes à esta Dispensa Eletrônica deverão ser 

enviados ao Agente de Contratação, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data de 

abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, devendo protocolizar o 

pedido diretamente pela Plataforma de Licitações - www.licitardigital.com.br. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4.1 A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará na Plataforma de licitações 

Licitar Digital - www.licitardigital.com.br. 

4.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou à Câmara Municipal a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.3 Não poderão participar desta Dispensa os fornecedores: 

4.3.1 Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e 

seu(s) anexo(s); 

4.3.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente da entidade contratante ou com agente 

http://www.licitardigital.com.br/
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público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n.º 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

5. DO  CADASTRAMENTO INICIAL DA PROPOSTA 

5.1 O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

5.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este Aviso de 

Dispensa, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.6 A partir do horário e data estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.7 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.8 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado 

e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”. 

5.9 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

5.10 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

5.11 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

5.12 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 

haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 

sistema, em ordem crescente de classificação. 

5.12.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5.13 Caso o fornecedor possua qualquer tipo de dúvida quanto à operacionalidade do 

sistema eletrônico, este deverá recorrer previamente ao manual do fornecedor 

disponibilizado na Plataforma de Licitações Licitar Digital, ou buscar auxílio por meio 

de um de seus canais de comunicação. 

6. DO JULGAMENTO  DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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6.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao estipulado para a contratação. 

6.2  A Administração poderá negociar condições mais vantajosas. 

6.3 Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto, quando se tratar de mais de um item por lote o Agente de Contratação 

solicitará ao fornecedor melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, 

por meio do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no Termo de Referência. 

6.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 6.5.1. Contiver vícios insanáveis;  

6.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos;  

6.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Câmara Municipal;  

6.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

6.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

6.6.1. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o 

auxílio da Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo fornecedor 

em relação à sua proposta final. 

6.6.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada 

pelo fornecedor exclusivamente via sistema, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, 

contado da solicitação do Agente de Contratação, com os respectivos valores 
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readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Agente de Contratação no 

momento da aceitação do lance vencedor. 

6.6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de 

Contratação por solicitação escrita e justificada do fornecedor, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

6.6.2.2. Todos os dados informados pelo fornecedor em sua planilha deverão 

refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

 6.6.3 O Agente de Contratação analisará a compatibilidade dos preços 

unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles 

praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das 

categorias envolvidas na contratação, quando for o caso. 

 6.6.4 No caso de bens e serviços em geral, se o desconto ofertado for superior 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração haverá indício de 

inexequibilidade. 

6.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

Agente de Contratação, desde que não haja majoração do preço. 

6.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.11 O intervalo entre os lances será definido conforme tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO INTERVALO 

1.1 SERVIÇO DE TRANSPORTE - MICROÔNIBUS R$0,01 

2.1 SERVIÇO DE TRANSPORTE - VAN R$0,01 

 

7 DA HABILITAÇÃO 



 

7 de 36 
 

 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

deste Aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; e 

d) SICAF. 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada 

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas: 

a) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 
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apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

7.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

7.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

7.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7.8. Em caso do fornecedor detentor da proposta mais vantajosa não incluir no 

sistema da disputa - seja por equívoco ou falha - documento relativo à habilitação ou à 

proposta, o Agente de Contratação poderá, num prazo de 2 (duas) horas, conceder ao 

referido fornecedor que apresente o(s) documento(s) ausente(s), desde que tal(is) 

documento(s) confirme(m) condição pré-existente à abertura da sessão pública, ou 

seja, que o(s) documento(s) seja(m) válido(s) e que tenha(m) sido expedido(s) em 

momento anterior à abertura da sessão pública. 

7.8.1. O prazo de 2 (duas) horas poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

desde que o fornecedor se manifeste e se justifique a respeito da necessidade, antes 

que o prazo inicial tenha se encerrado. Ficará facultada ao Agente de Contratação a 

concessão de prorrogação. 

7.8.2. Excetuam-se do procedimento previsto no subitem 7.8 os casos semelhantes 

previstos na Lei Complementar 123/2006. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de, no mínimo, 30 (trinta) minutos, para 

que qualquer fornecedor manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 

indicando contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

8.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública desta Dispensa Eletrônica, implica decadência desse 

direito, ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao 

FORNECEDOR VENCEDOR. 

8.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

8.3.1. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

8.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do 

sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, 

a adjudicação do objeto da licitação ao FORNECEDOR VENCEDOR.  

8.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, 

ficando os demais FORNECEDORES, desde logo, intimados a apresentar 

contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará na data de 

divulgação da interposição do recurso.  

8.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou Autorização de Fornecimento ou emitido instrumento 

equivalente. 
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9.2. O Aceite da Nota de Empenho, ou do instrumento equivalente, emitido à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

9.2.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.º 14.133/2021; 

9.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Dispensa Eletrônica e seus eventuais anexos; 

9.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n.º 14.133/2021 e reconhece os direitos da 

Câmara Municipal previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9.4. O(s) vencedor(es) do certame terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura 

do contrato, contados da data de remessa do referido documento na plataforma da 

disputa. O não cumprimento do prazo poderá resultar na penalidade de 

desclassificação do(s) fornecedor(es). 

10. DAS SANÇÕES 

10.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, quais sejam: 

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP 

ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da Dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 

a 10.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Câmara Municipal, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Câmara Municipal;  

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Câmara Municipal ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em 

hipótese alguma, excluem a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Câmara Municipal.  

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 

14.133/2021 e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999.  

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11.1. As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 

orçamentária abaixo especificada: 

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - Ficha 23. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A participação na presente Dispensa Eletrônica implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste aviso e dos documentos que dele 

fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em 

vigor. 
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12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Câmara Municipal poderá: 

12.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 

sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

12.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Câmara Municipal na respectiva 

notificação. 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Câmara Municipal ou de sua desconexão. 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

de lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 

registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Câmara Municipal poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Câmara Municipal, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação. 

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Câmara Municipal não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e 

de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Aviso. 

12.12. A sessão pública será divulgada por meio do sistema eletrônico. 

12.13. Integra este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para habilitação; ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Santa Bárbara, 07 de abril de 2026. 

 

__________________________ 

Márcio Rodrigues Pedro 

Presidente da Câmara Municipal de Santa Bárbara 
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PROCESSO Nº 011/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são aquelas 

discriminadas nos itens a seguir: 

1.1 Habilitação jurídica 

1.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

1.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

1.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

1.1.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.1.6 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

1.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista 

1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e prova de regularidade relativa à seguridade social, fornecida 

pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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1.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

do fornecedor mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 

1.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.2.7 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

1.3 Habilitação econômico-financeira  

1.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor.  

1.4 Habilitação técnica 

1.4.1 A Habilitação Técnica dar-se-á por meio de comprovação de aptidão de 

desempenho técnico, através de atestados ou certidões fornecidas por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove que o fornecedor prestou, de maneira 

satisfatória e a contento, itens similar ou compatível com objeto da presente licitação. 

O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de 

origem, com assinatura e identificação do responsável pelas informações atestadas; 

1.4.2 Apólices de seguro dos veículos abrangendo as seguintes coberturas: 

RCF danos materiais, RCF danos corporais; APP por passageiros, não sendo 

obrigatória a cobertura do casco; 

1.4.3 Comprovação de vínculo empregatício dos condutores com a empresa 

contratada, mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
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Social – CTPS e/ou contrato de prestação de serviços, ou, caso o condutor seja o 

sócio da empresa, por intermédio do contrato social; 

1.4.4 Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

(CATEGORIA D) de cada um dos condutores; 

1.4.5 Certificados de Registro e Licenciamento dos Veículos (CRLV) de 

titularidade da licitante, do exercício vigente; 

1.4.6 Comprovação da autorização para circulação emitida pelo DER/MG - 

Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais (conforme legislação de 

trânsito vigente); 

1.4.7 Certificado de inspeção para verificação de equipamentos obrigatórios e 

de segurança, assinado por Engenheiro Mecânico devidamente registrado no CREA, 

com firma reconhecida, ou oficina mecânica credenciada pelo INMETRO.  
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PROCESSO Nº 011/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO 

1.1. Registro de Preços para prestação de serviços de transporte dos 

estudantes e monitores, dos projetos de integração de iniciativa da Câmara 

Municipal de Santa Bárbara, bem como alunos das escolas participantes, em 

micro ônibus com capacidade mínima de 30 lugares e van com capacidade 

mínima de 15 lugares, incluído combustível, seguro total e motorista habilitado 

em deslocamentos municipais e intermunicipais, em vias pavimentadas ou não, 

de acordo com as especificações. 

2- JUSTIFICATIVA 

1  –  2.1. Os Programas de integração a serem praticados neste ano, serão o 

Parlamento Jovem, da Assembleia Legislativa de Minas Gerais e o 

Educação para a Cidadania, este último instituído na Câmara Municipal por 

meio da Resolução de nº 549/2019 e regulamentado pela Portaria de nº 

24/2022. 

2  –  2.2. Os Programas buscam alcançar as finalidades previstas no artigo 2º 

da Portaria de nº 24/2022, e consiste na realização de trabalho que contará 

com visitas dos alunos participantes à Câmara Municipal, à pontos turisticos 

e culturais no municipo e região em diversas ocasiões e datas dentro do 

calendário previsto e definido em conjunto pela Câmara Municipal e equipe 

coordenadora das escolas, para fins de desenvolvimento do trabalho 

pedagógico almejado pelo programa. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO 

O OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. Os Programas consistem na realização de trabalho que contarão com 

visitas dos alunos participantes a Câmara Municipal em diversas ocasiões e 
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datas dentro do calendário previsto e definido em conjunto pela Câmara 

Municipal e equipe coordenadora das escolas, para fins de desenvolvimento do 

trabalho pedagógico almejado pelos programas. 

3.2. A prestação de serviço sob demanda, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições exigências neste termo de referência. 

Os veículos para contratação deverão ter: 

➢ ÔNIBUS- Capacidade mínima de 40 (quarenta) passageiros; 

➢ MICRO ONIBUS- Capacidade mínima de 25 (vinte e cinco) 

passageiros; 

➢ VAN- Capacidade mínima de 12 (doze) passageiros); 

✓ No máximo 10 (dez) anos de vida útil, completados durante a 

contratação; 

✓ Segurados contra riscos e acidentes; 

✓ Licenciados na categoria correspondente; 

✓ Pneus dentro das normas de segurança, em conformidade com as 

normas vigentes; 

✓ Bom estado de conservação, com a revisão elétrica e mecânica em dia, 

e com todos os equipamentos em perfeito estado de funcionamento, 

sujeito a fiscalização por parte da Contratante; 

✓ Abastecidos com combustível; 

✓ Registro DETRAN/MG ou equivalente; ANTT; 

✓ Estar em dia com os impostos dos veículos (tais como: IPVA, 

depvat.taxa de licenciamento) ou possuir documentação atual 2024; 

✓ Possuir cadastro no DER e Cadastro de Transporte fretado no 

município; 

✓ Conduzido por motorista habilitado; 

✓ Possuir autorização para deslocamentos municipais e intermunicipais, 

em vias pavimentadas ou não. 

LOTE 01 
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01 500 Km 

SERVIÇO DE TRANSPORTE - MICROÔNIBUS 

Veículo 2015 ou superior, bancos confortáveis, com 

capacidade mínima para 30 (trinta) passageiros, para 

deslocamentos INTERMUNICIPAIS e 

INTRAMUNICIPAIS. Revisados, seguro contra 

acidentes e documentação regularizada. 

LOTE 02 

01 500 Km 

SERVIÇO DE TRANSPORTE - VAN 

Veículo 2015 ou superior, bancos confortáveis, com 

capacidade mínima para 15 (quinze) passageiros, para 

deslocamentos INTERMUNICIPAIS e 

INTRAMUNICIPAIS. Revisados, seguro contra 

acidentes e documentação regularizada. 

4- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

5.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Da obrigações das partes 

Da Contratante 

5.3. Responsabilizar-se pelo contrato com base nas disposições da Lei 

14.133/2021 e suas alterações. 
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5.4.  Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o 

pagamento do objeto contratado. 

5.5.  Designar um gestor e um fiscal para acompanhar a execução do contrato. 

5.6.  Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as 

obrigações assumidas com a contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

5.7. Efetuar os pagamentos nos prazos e maneira indicados no contrato. 

5.8.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas 

pela contratada. 

5.9.  Notificar, por escrito à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso de execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

5.10.  Fornecer à contratada todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à execução do serviço, bem como nome completo, RG e CPF de 

cada passageiro do ônibus 48 (quarenta e oito) horas antes da viagem. 

5.11. Programar a viagem, junto à contratada, com 05 (cinco) dias uteis de 

antecedência, e encaminhar por meios eletrônicos, informando local/hora de 

saída e previsão de retorno, destino e demais detalhes da viagem que se 

fizerem necessários. 

                                                                                            

Da Contratada 

5.12. Executar os serviços segundo as especificações e determinações 

contidas neste Termo de Referência. 

5.13.  Prestar com pontualidade os serviços contratados.  

5.14.  Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme 

legislação vigente. 

5.15.  Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

contratante. 

5.16.  Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as 

condições que ensejarem a sua habilitação na licitação e contratação. 

5.17.  Providenciar imediata correção das deficiências e/ou irregularidades 

apontadas pela contratante. 

5.18.  Responsabilizar-se pela obtenção de autorizações/registros/certificados 

que se fizerem necessários para a execução dos serviços, atendendo 
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disposições legais dos órgãos competentes (DETRAN/Ministério do 

Turismo/ANTT). 

5.19.  Disponibilizar assistência técnica e/ou imediata substituição dos veículos 

caso ocorra eventuais avarias que resultem em sua inoperacionalidade, ou 

casos esses encontram-se em condições que diminua sua capacidade de 

operação e afete o transporte de passageiros. 

5.20.  Responsabilizar-se por quaisquer despesas decorrentes da execução 

dos serviços de assistência técnica, manutenção, abastecimento e pedágio. 

5.21.  Responsabilizar-se pelas despesas de hospedagem e refeições do 

motorista durante a viagem. 

5.22.  Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais, municipais e 

determinações de órgãos fiscalizadores pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.23.  Disponibilizar motorista devidamente uniformizado e habilitado com CNH 

categoria D. 

5.24.  Dar à administração ciência de qualquer fato que interfira na execução 

normal do serviço, sugerindo as medidas de correção. 

5.25.  Responsabilizar-se por multas decorrentes de falta de documentação de 

motoristas ou veículos. 

5.26.  Apresentar à contratante, a nota fiscal e o respectivo boleto para 

pagamento. 

5.27.  Manter endereço e número de telefone atualizado. 

5.28.  Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

5.29.  A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.30.  Todo o transporte a ser executado em função da execução do objeto é 

de total responsabilidade da contratada. 

5.31.  Reparar ou substituir no total ou em parte o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do transporte, da 

execução ou de má fabricação. 

5.32.  Responsabilizar-se por todos ônus tributários federais, estaduais, e 

municipais, ou obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, 
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securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos 

inerentes à mão de obra e transporte necessários a perfeita efetivação do 

objeto contratual, entende-se como ônus tributário: pagamentos de impostos, 

taxas, contribuições de melhoria, contribuições fiscais, empréstimo 

compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo Poder Público. 

5.33.  Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que venham a ser 

exigidos por lei e que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto deste 

termo. 

5.34.  Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados a 

Contratante e/ou terceiros. 

5.35.  Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as 

condições que ensejarem a sua habilitação na licitação e contratação. 

5.36.  Apresentar à contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentarão o órgão para execução do objeto. 

5.37.  É vedada a subcontratação total do objeto do contrato; 

5.38.  A subcontratação parcial deverá ser analisada pelo fiscal do contrato no 

caso concreto. 

5.39.  A subcontratação de que trata esse item não exime a responsabilidade 

do contratado perante o órgão licitante quanto à qualidade do serviço prestado. 

5.40.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 

responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

5.41. Responsabilizar-se pela conferência da documentação da empresa 

subcontratada. 

6- DA EXECUÇÃO 

6.1. A contratação para execução dos serviços objeto do presente documento, 

terá vigência a partir da data da assinatura do termo contratual. 

6.2. Os serviços serão   executados conforme as solicitações da Câmara 

Municipal. 
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6.3. A emissão da OS será em até 05(cinco) dias úteis anterior à data da 

prestação do serviço. 

6.4. Os alunos e monitores das escolas participantes serão transportados, com 

saída dos seus locais de origem seguindo um itinerário determinado pela 

contratante, até a Sede da câmara no Município de Santa Bárbara ou para 

local determinado, nos dias e datas determinadas pela contratante, 

conforme rota e horário determinado pela Câmara, ida e volta. 

 

7- DA HABILITAÇÃO 

Caberá à Contratada a apresentação dos seguintes documentos: 

7.1. Apólices de seguro dos veículos abrangendo as seguintes coberturas: RCF 

danos materiais, RCF danos corporais; APP por passageiros, não sendo 

obrigatória a cobertura do casco; 

7.2. Comprovação de vínculo empregatício dos condutores com a empresa 

contratada, mediante apresentação de cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social – CTPS e/ou contrato de prestação de serviços, ou, caso o 

condutor seja o sócio da empresa, por intermédio do contrato social; 

7.3. Cópia autenticada da Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

(CATEGORIA D) de cada um dos condutores; 

7.4. Certificados de Registro e Licenciamento dos Veículos (CRLV) de 

titularidade da licitante, do exercício vigente; 

7.5. Comprovação da autorização para circulação emitida pelo DER/MG - 

Departamento de Estradas de Rodagem de Minas Gerais (conforme legislação 

de trânsito vigente); 

7.6. Certificado de inspeção para verificação de equipamentos obrigatórios e 

de segurança, assinado por Engenheiro Mecânico devidamente registrado no 

CREA, com firma reconhecida, ou oficina mecânica credenciada pelo 

INMETRO. 

  

8.   DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal n.º 

14.133/2021, art. 117, caput). 

8.4.  Nos termos do art. 117 da Lei Federal n.º 14.133/2021, fica designado 

como representante, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, a 

servidora Bruna Barbosa Honorato, matrícula 228. 

8.5.  O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 

8.6..  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.7.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade 

da administração. 

8.8.  A gestão do contrato será realizada pela servidora Bianca da Silva Diogo, 

matricula 231. 

8.9. O fiscal deverá enviar a documentação pertinente ao setor de compras 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

 

9- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior 
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da conformidade das especificações previstas na contratação. (Art.140, II, a, da 

Lei Federal nº 14.133/2021) 

9.2 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, 

contados do recebimento provisório, pelo fiscal, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências da contratação. 

9.3. Recebida a nota fiscal, a liquidação ocorrerá após o ateste do recebimento 

definitivo. 

9.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando 

estiver em desacordo com o contrato. 

9.5. A licitante adjudicatária será a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, a fiscal competente reserva-se o direito de, 

sem prejuízo desta responsabilidade, exercer a mais completa ampla 

fiscalização sobre os serviços, podendo para isso: 

9.5.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como substituição de qualquer 

empregado da licitante adjudicatária que estiver sem identificação, que 

embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja conduta julgar inconveniente;  

9.5.2. Examinar os veículos, podendo impugnar seu emprego se em desacordo 

com as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

9.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados do adimplemento da obrigação, e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is). 

9.7. O pagamento será realizado por meio de emissão de boleto, de 

responsabilidade do contratado. 

 

10- FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

10.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.2 Todas as regras de participação no certame, bem como as informações 

sobre cadastramento inicial e julgamento da proposta, exigências de 

habilitação e regularidade fiscal e trabalhista estão pormenorizados na “Aviso 

de Dispensa Eletrônica”. 

 

11- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Santa 

Bárbara. 

11.2 A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

3.3.90.39 Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica - Ficha 23. 

 

12- DA PUBLICIDADE 

 

12.1 O extrato do contrato oriundo deste instrumento, caso houver, será 

publicado no Diário Oficial dos municípios mineiros e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, bem como no site oficial da Câmara Municipal 

de Santa Bárbara: www.santabarbara.cam.mg.gov.br. 

12.2 A CONTRATADA ao participar do certame está ciente que a íntegra do 

contrato, bem como de eventual Termo Aditivo, será publicada no Portal da 

Transparência da Câmara Municipal de Santa Bárbara e que tal publicação não 

fere nenhum dispositivo da Lei Federal n.º 13.709/2018, Lei Geral de Proteção 

de Dados Pessoais (LGDP). 

 

13- SANÇÕES 

13.1 O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou obrigações diretas ou 

indiretas decorrentes do contrato poderá ensejar a aplicação das penalidades 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

14- PREÇOS MÁXIMOS 

14.1 A seguir, planilha contendo os valores unitários máximos que a 

Administração se dispõe a pagar pelos itens constantes no objeto de 

contratação: 

Lote Item Descrição Valor unitário 

01 01 SERVIÇO DE TRANSPORTE - MICROÔNIBUS R$17,60 

02 01 SERVIÇO DE TRANSPORTE - VAN R$14,78 

 

http://www.santabarbara.cam.mg.gov.br/
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Santa Bárbara/MG, 19 de março de 2026. 

 

Bianca da Silva Diogo 

Diretora de Gestão 
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1- DO OBJETO 

2- DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

 

Fornecedor:  

CNPJ:  

Endereço:  

E-mail:  

Representante Legal:  

 

PROCESSO Nº 011/2026 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº-- / --- - DISPENSA ELETRÔNICA Nº --/--- 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA-MG, com sede na Rua Padre 
Antônio Aleixo Ribeiro, nº 98, Centro, Santa Bárbara-MG, inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.946.247/0001-09, neste ato representada pelo seu presidente, MARCIO 
RODRIGUES PEDRO, portador da Matrícula Funcional nº 222, considerando o 
julgamento do Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº --/--
--, publicado no PNCP em --/--/--, processo administrativo n.º --/----, RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislações aplicáveis e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

A presente Ata tem por objeto  @objetoEdital, conforme instrumento 
convocatório e seus anexos, proposta comercial e mapa de apuração que são 
parte integrante desta Ata independentemente de transcrição. 

 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Inserir Mapa de Preços) 

Inserir Mapa de Preços) 

(Inserir Mapa de Preços) 
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3- ÓRGÃO GERENCIADOR 

4- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Santa Bárbara, por meio da 
Diretoria de Gestão e Planejamento. O(a) responsável pela fiscalização da ata 
está indicado no Termo de Referência. 

 

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 
quais não tenha quantitativo registrado. 

DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para 
os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
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5- VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 

 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 
cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como 
a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no aviso de contratação direta e se 
obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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O registro de preço com a inclusão de fornecedores adicionais tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento 
pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no aviso de contratação direta; e 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas nesta ata. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação do processo de contratação, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada na PNCP. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de contratação, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes/fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes/fornecedores, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do aviso de contratação direta, poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada 
a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 
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6- ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrado 

 Na hipótese de previsão no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação. 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará 
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8- DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado 
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir 
o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 7, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou De 
órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 



 

35 de 36 
 

 

9- CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou 
pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da 
ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro 
da quantidade estimada na ata 

 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

 Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior 
àqueles praticados no mercado; 

 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de 
contratar com a Administração Pública. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada atade registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 
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10- DAS PENALIDADES 

11- CONDIÇÕES GERAIS 

 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no aviso de contratação direta ou edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9. 

 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, Anexo ao Instrumento Convocatório. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 

 
Santa Bárbara, ___ de ________ de 2026. 
 
 
 
 

Nome do Representante Legal da Promitente Fornecedora 
Razão Social da empresa Promitente Fornecedora 

Promitente Fornecedora 
 

Márcio Rodrigues Pedro 
Câmara Municipal de Santa Bárbara 

Promitente Compradora 


